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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 236/06

Vide Resposta
CONSIDERANDO que o prazo de validade da Lei nº 1838/05, que regulamentava o desmembramento e legalizações de residências em nosso Município expirou no final do mês de julho;

CONSIDERANDO que muitos munícipes ainda necessitam da aprovação de seus desmembramentos para legalizar suas construções que se encontram irregulares.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe sobre a possibilidade da Administração prorrogar a validade da referida lei até o final do corrente ano, atendendo às inúmeras solicitações de interessados.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 28 de agosto de 2006.
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